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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Controle Externo-MA       

1.ª Diretoria Técnica  

TC 008.829/2013-6 

Tipo: tomada de contas especial  

UJ: município de Governador Édison Lobão 
(MA) 

Interessado: Fundação Nacional de Saúde 

(Funasa) 

Responsável: Washington Luis Silva Plácido 

(CPF 146.315.633-20) 

Relatora: ministra Ana Arraes 

Proposta: providências internas 

 

 

1. Cuida-se de TCE aberta pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa) em virtude de 
irregularidades no uso de recursos do convênio EP 0196/06 (Siafi 570473), celebrado por aquela 
entidade da administração indireta com o objetivo de construir na Vila Getat, na sede do município 

de Paulino Neves (MA), oitenta módulos sanitários.  

2. Embora distribuídos para instrução deste AUFC, carecem os autos de complementação 

formal, visto que se lhes não anexou a globalidade do TC 016.897/2009-7, como ordenara o 
subitem 1.8 do acórdão 6410/2009-TCU-1.ª Câmara.  

3. Ainda sobre tal decisum, impende sublinhar, com fulcro no último monitoramento 

realizado, que as outras determinações nele contidas – as de encargo assim da unidade técnica 
(subitens 1.6 e 1.7) como da Funasa (subitem 1.5.1) ou da Secretaria Federal de Controle Interno 
(subitem 1.5.2) – lograram total cumprimento, permitindo encerrar aquele caderno processual e, 

sem delonga, regularizar a ausência de apensação.  

4. Ex positis, que se executem no e-TCU as seguintes rotinas:  

 a) baixa do TC 016.897/2009-7;  

 b) apensamento dele a esta TCE.   

 

 Secex-MA, 13 de maio de 2013.  

 

 Sandro Rogério Alves e Silva 

 AUFC, 2860-6 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50011371.


